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MUNICIPIO DE ARARUNA 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 

 
 

DECRETO Nº 2.447/2025 
 
 

Dispõe sobre os procedimentos administrativos 
relativos à contratação de estagiários e dá outras 
providências. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o artigo 61, inciso I, alínea “a” da Lei 
Orgânica do Município; 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 11.788/2008, que institui e 
regulamenta diretrizes que regem os contratos de estágios de estudantes; 
 
 

DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares 

 
Art. 1º Os estágios obrigatório e não-obrigatório de estudantes de 

estabelecimentos de ensino médio, educação profissional, educação superior, 
educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade 
profissional da educação de jovens e adultos, na Administração Direta e Indireta do 
Município de Araruna reger-se-ão pelas disposições deste Decreto. 
 

CAPÍTULO II 
Do Estágio Não Obrigatório 

 
Art. 2º Este Decreto estabelece os procedimentos para a celebração de 

estágio entre O Município de Araruna e acadêmicos, para a realização de estágio 
supervisionado de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades 
ou de projetos previamente estabelecidos e inseridos em Termos de Compromisso 
de Estágio, nos termos da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008. 
 

Art. 3º A contratação de estagiário remunerado para o Município de Araruna 
ocorrerá mediante agentes de integração públicos ou privados, conforme art. 5º da 
Lei 11.788/2008, para estudantes de curso superior, curso técnico e nível médio, 
conforme o número de vagas disponíveis no município. 
 

Parágrafo único.  Conforme disposto na Lei Federal 9.394/96, art. 44, são 
cursos e programas abrangidos pela educação superior: 
 

I - cursos sequenciais por campo de saber, de diferentes níveis de 
abrangência, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas 
instituições de ensino, desde que tenham concluído o ensino médio ou equivalente; 
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II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio 
ou equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo; 
 

III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, 
cursos de especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos 
diplomados em cursos de graduação e que atendam às exigências das instituições 
de ensino; 
 

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos 
estabelecidos em cada caso pelas instituições de ensino. 
 

Art. 4º Podem fazer estágio na Prefeitura Municipal de Araruna acadêmicos 
regularmente matriculados em instituições públicas ou privadas de ensino médio, 
curso técnico ou ensino superior presencial ou à distância credenciada pelo órgão 
competente, e ainda atendam aos seguintes requisitos: 

I - ter idade mínima de dezesseis anos; 
II - ser brasileiro ou estrangeiro com visto de permanência no país; 
III - estar regularmente matriculado no ano do processo de seleção; 
IV - não ter realizado período de estágio equivalente a dois anos no Município 

de Araruna. 
 

Art. 5º A duração de estágio, na mesma parte concedente, não poderá 
exceder dois anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência, 
comprovado por laudo médico. 
 

Art. 6º A contratação de estagiário será precedida de Comunicação Interna, 
devidamente justificada, emitida pela Secretaria/Diretoria interessada, endereçada à 
Secretaria Geral de Governo ou Divisão de Recursos Humanos, contendo as 
seguintes informações: 
 

I - curso/área de atuação do estagiário; 
II - gerência ou órgão de lotação, carga horária semanal e horário que o 

estagiário deverá laborar; 
III - atividades que serão desenvolvidas pelo estagiário, em conformidade com 

seu curso de graduação; e 
IV - indicação do servidor para supervisionar o estagiário, devendo o 

supervisor ser graduado na área de formação do acadêmico ou ser o responsável 
pelo setor/órgão de lotação em que o estagiário estiver lotado. 
 

Art. 7º A carga horária de estágio será de, no máximo, 06 (seis) horas e no 
mínimo de 04 (quatro) horas diárias, realizadas de segunda a sexta-feira com 
horário a ser definido de acordo com o local do estágio, com a respectiva 
proporcionalidade da bolsa auxílio.  
 

§ 1º É proibida a alteração do local de trabalho ou do supervisor do estagiário 
sem antes passar pelo crivo da Divisão de Recursos Humanos da Secretaria Geral 
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de Governo, tendo em vista a necessidade de adequação entre o curso e as 
atividades desenvolvidas pelo estagiário. 
 

§ 2º Quando houver a necessidade de alteração do local de trabalho, do 
supervisor ou do horário de estágio, a Secretaria deverá encaminhar comunicação 
interna devidamente justificada, à Divisão de Recursos Humanos, que procederá 
com as devidas alterações no contrato de estágio, se for o caso. 
 

Art. 8º Ao estagiário é assegurada uma bolsa-auxílio mensal de acordo com a 
carga horária estipulada no contrato. 

 
§ 1º Para os efeitos deste regulamento, ficam estabelecidos os seguintes 

valores de bolsa-auxílio: 
I - A partir de 1º de maio de 2025: 
a. Estudantes de nível médio, com carga horária de vinte horas semanais: R$ 

625,00 (seiscentos e vinte e cinto reais); 
 b. Estudantes de curso técnico e nível superior, com carga horária de vinte 
horas semanais: R$ 825,00 (oitocentos e vinte e cinco reais); e 

c. Estudantes de nível superior, com carga horária de trinta horas semanais: 
R$ 1.225,00 (um mil, duzentos e vinte e cinco reais). 

 
§ 2º A critério da Administração Municipal, os valores de bolsa-auxílio poderão 

ser reajustados anualmente. 
 

Art. 9º O estagiário tem direito a vale-transporte a ser utilizado em transporte 
coletivo público urbano municipal ou intermunicipal. 

 
§ 1º Caso o estagiário opte por não utilizar o transporte coletivo, este fará jus 

ao auxílio transporte, que corresponde ao valor mensal de R$ 50,00 (cinquenta 
reais). 

 
§ 2º O valor do vale transporte previsto no § 1º deste artigo será reajustado na 

mesma data e proporção em que forem reajustados os valores da bolsa auxílio do 
estágio. 

 
§ 3º A eventual concessão de bolsa-auxílio ou benefícios relacionados a 

transporte, alimentação e saúde, entre outros, não caracteriza vínculo empregatício, 
conforme dispõe o § 1º do art. 12 da Lei Federal nº 11.788/2008. 
 

Art. 10. O estagiário não faz jus ao 13º salário, vale alimentação, adicional de 
1/3 de férias, licença maternidade, licença amamentação, licença casamento, 
licença falecimento, licença para acompanhamento de pessoa da família, dentre 
outros benefícios não previstos em lei. 
 

Art. 11.  É assegurado ao estagiário o recesso remunerado, sendo que a 
cada mês trabalhado o estagiário adquire o direito a 2,5 (dois vírgula cinco) dias de 
recesso remunerado, podendo este usufruir proporcionalmente os dias adquiridos, 
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após completar, pelo menos, 07 (sete) dias de direito, ainda que não tenha 
completado um ano de estágio. 

 
§ 1º O gozo do recesso remunerado poderá ser fracionado, porém, nenhum 

período de gozo poderá ser inferior a 07 (sete) dias consecutivos. 
 
§ 2º O recesso remunerado será usufruído preferencialmente no período de 

férias escolares, nos termos da Lei Federal nº 11.788/2008. 
 
§ 3º Caso o estagiário encerre o contrato de estágio e não usufrua todos os 

dias de recesso adquiridos, o estagiário receberá na rescisão os valores referentes 
aos dias de recesso não gozados. 

 
Art. 12.  Cada estagiário terá no seu local de estágio um supervisor da 

mesma área de formação do estagiário. 
 
§ 1º É de responsabilidade do supervisor de estágio fazer o acompanhamento 

do estagiário e encaminhar, de forma imediata à Divisão de Recursos Humanos, 
para que seja lançado na folha de pagamentos do mês corrente, informações 
referentes ao recesso remunerado, faltas injustificadas, encerramentos de contratos 
ou abandono do estágio pelo estagiário, sob pena de indenização, pelo supervisor 
de eventuais prejuízos causados aos cofres públicos. 

 
§ 2º Ocorrendo prejuízo ao erário público na forma prevista no § 1º deste 

artigo, a Administração Municipal deverá inicialmente buscar a restituição dos 
valores junto ao estagiário e, não obtendo êxito, apurará a responsabilidade do 
servidor que lhe deu causa, na forma da legislação em vigor. 

 
§ 3º O supervisor também deverá acompanhar as atividades realizadas pelo 

estagiário para que não ocorra a incompatibilidade com as atividades descritas no 
contrato e as atividades por ele desenvolvidas.  
 

Art. 13.  No caso de estagiários que se ausentam devido à problemas de 
saúde, devidamente comprovado por atestado médico ou documento equivalente, 
não serão descontadas as ausências que não ultrapassem 15 (quinze) dias no 
interstício de 12 (doze) meses. 
 

§ 1º Se o estagiário apresentar atestados que somados sejam superiores a 15 
(quinze) dias no período previsto no caput deste artigo, as ausências serão 
descontadas da bolsa auxílio do estagiário ou este poderá usufruir seu recesso 
remunerado durante o período, caso possua saldo disponível. 
 

§ 2º O atestado deverá ser entregue à chefia imediata, dentro do prazo de 
três dias úteis, o qual deverá ser encaminhado ao RH, responsável por efetuar o 
lançamento no sistema.  
 

Art. 14.  É assegurada ao estagiário a redução da carga horária do estágio 
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pelo menos à metade no dia em que a instituição de ensino adotar verificações de 
aprendizagem periódicas ou finais e nos períodos de avaliação, com a finalidade de 
garantir o bom desempenho do estudante. 
 

§ 1º A comprovação do estabelecido no caput deste artigo se dará mediante 
apresentação de documento da instituição de ensino com timbre, assinatura, 
carimbo do professor responsável e data da avaliação. 
 

§ 2º O documento a que se refere o § 1º deste artigo deverá ser apresentado 
com antecedência à Divisão de Recursos Humanos, contendo ciência da chefia 
imediata do estagiário. 
 

§ 3º O estagiário deverá registrar em folha ponto as datas em que houve a 
redução da carga horária, em conformidade com a declaração encaminhada à 
Divisão de Recursos Humanos. 
 

Art. 15. Em casos de estágio obrigatório concomitante com o estágio 
remunerado, poderá ser concedida a redução da carga horária do estágio 
remunerado em pelo menos a metade. 
 

Parágrafo único. Para a realização de estágio obrigatório não remunerado 
devem ser observados os dispositivos constantes do Capítulo III deste Decreto.  
 

Art. 16. A frequência do estagiário deverá ser registrada em relógio 
biométrico, obedecendo, no que couber, as regras estabelecidas no Decreto  
n.º 1.135/2015, ou outro que vier a substituí-lo. 
 

§ 1º Nos locais em que não houver relógio biométrico, o registro da frequência 
deverá ser realizado manualmente, em formulário próprio, fornecido pela Divisão de 
Recursos Humanos. 
 

§ 2º As folhas pontos dos estagiários deverão ser encaminhadas à Divisão de 
Recursos Humanos junto com as folhas dos demais servidores do setor. 
 

§ 3º No caso de faltas injustificadas e atrasos, o desconto relativo às 
respectivas faltas e atrasos serão calculados considerando exatamente as horas e 
minutos não laborados pelo estagiário. 
 

§ 4º Nos casos de estágio obrigatório e redução da carga horária para 
avaliações, o estagiário deverá fazer as referidas anotações na  
folha ponto. 

 
Art. 17.  O estagiário deverá apresentar periodicamente, em prazo não 

superior a seis meses, relatório das atividades que está realizando no seu estágio 
com as devidas avaliações de seu supervisor de estágio e da instituição de ensino. 
 

Art. 18.  O contrato de estágio poderá ser rescindido antes do prazo de 
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vencimento, por conveniência da Administração Municipal ou por iniciativa do 
estagiário, sem qualquer necessidade de indenização pele período restante.  
 

Art. 19.  Os contratos de estágio serão redigidos com prazo de vigência de 01 
(um) ano, com exceção dos casos em que a finalização do curso em que o 
estagiário esteja matriculado ocorrer antes desse período, podendo ser renovado se 
houver interesse das partes envolvidas, não podendo ultrapassar o prazo máximo de 
02 (dois) anos. 
 

§ 1º A renovação de contrato do estagiário será precedida de Comunicação 
Interna redigida pela Secretaria interessada direcionada à Divisão de Recursos 
Humanos da Secretaria Geral de Governo. 
 

CAPÍTULO III 
Do Estágio Obrigatório  

 
Art. 20. Para fins deste regulamento e de acordo com o que dispõe o § 1º do 

art. 2º da Lei Federal n.º 11.788/2008, estágio obrigatório é aquele definido como tal 
no projeto do curso, cuja carga horária é requisito para aprovação e obtenção de 
diploma. 
 

Art. 21.  O estágio obrigatório não será remunerado e não gera vínculo 
empregatício com o Município de Araruna, visando apenas proporcionar 
experiências reais de aprendizagem profissional, com o fito de aperfeiçoar a 
formação profissional cuja carga horária é requisito para aprovação e conclusão de 
curso. 
 

Art. 22.  Para a realização de estágio obrigatório não remunerado não haverá 
processo de seleção. 
 

Art. 23.  Para a realização de estágio obrigatório não remunerado o estudante 
deverá estar vinculado à Instituição de Ensino, devidamente credenciada junto ao 
Município, por meio de Termo de Convênio de Estágio. 
 

Art. 24.  A concessão de estágio será feita mediante requerimento do 
estudante protocolizado junto à Divisão de Protocolo Geral do Município, 
endereçado à Divisão de Recursos Humanos, contendo: 
 

I - cópia do documento de identidade e CPF do estudante interessado; 
 

II - documento emitido pela Instituição de Ensino indicando o estudante e sua 
situação junto à instituição de Ensino, bem como, o Coordenador ou Supervisor 
responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades de estágio; 
 

III - cronograma com carga horária e dias de estágio; 
 

IV - comprovante de contrato de seguro contra acidentes pessoais para os 
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estudantes em cumprimento de estágio obrigatório, que estarão cobertos em apólice 
cujo número será informado no Termo de Compromisso; 
 

V - indicação prévia das áreas e dos setores das Unidades Administrativas do 
Município onde o estágio poderá ser realizado;  
 

VI - definição das atividades que poderão ser desenvolvidas pelo estagiário, 
devendo tais atividades guardarem correlação com o previsto na matriz curricular do 
respectivo curso do estagiário.  
 

Art. 25.  A Unidade Administrativa na qual o estudante possui interesse no 
estágio deve estar de acordo com a realização do estágio solicitado. 
 

Art. 26.  A Instituição de Ensino deverá enviar à Divisão de Recursos 
Humanos um Termo de Compromisso de Estágio assinado em três vias, sendo uma 
via do Município, uma via do estagiário e outra da Instituição de Ensino.  
 

Art. 27.  O estágio somente poderá ter início após concluídas todas as 
formalidades exigidas.  
 

Art. 28.  A não observância dos procedimentos estabelecidos neste Decreto e 
demais legislações pertinentes poderá implicar responsabilidade penal, civil e 
administrativa, a quem lhe der causa, na forma da legislação em vigor. 
 

Art. 29.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 30 de abril de 2025. 

 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito 

 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 021/2025 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 054/2025 
 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO   
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do tipo menor 
preço Unitário, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com 
fundamento no inc. VI do art. 17 da lei 14.133/2021. 
 
Assim, adjudico o objeto da Dispensa de Licitação conforme segue: 
 
EMPRESAS:  AILSON DA SILVA CNPJ: 32.434.802/0001-04 VALOR R$4.992,00 
           M F XAVIER CNPJ: 23.761.048/0001-18 VALOR R$14.500,00 
                       REGINALDO JOSE DE LIMA CNPJ: 40.715.388/0001-21 VALOR R$3.200,00 
 
OBJETO: Contratação de empresa para locação de brinquedos, som, palco e iluminação, 
para evento a ser realizado nos dias 09 e 10 de maio em comemoração ao dia das mães. 
 
 
VALOR TOTAL: R$22.962,00 (Vinte e dois mil, novecentos e sessenta e dois reais) 

 
 
 
 

   Araruna, 30 de Abril de 2025. 
 

 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
PREFEITO 

 

 

EXTRATO DO 3º TERMO DE APOSTILAMENTO – ATA SRP N º 002/2025-PMA 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

 
CONTRATADA: EMPRESA: AUTO POSTO FIJ BARRETO LTDA.   
 
CNPJ: 08.536.341/0001-98 
 
BASE LEGAL: Lei Federal n.º 14133/21. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 

DESCRIÇÃO MARCA UNID VALOR ATUAL NOVO VALOR  
     

DIESEL COMUM PONTUAL LT R$ 6,24 R$ 6,14 
DIESEL S10 PONTUAL LT R$ 6,38 R$ 6,28 

ETANOL PONTUAL LT R$ 4,15 R$ 4,11 
 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original. 

 
 
 
 
 
 

ARARUNA-PR, 30 de Abril de 2025 
 
 
 

 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS  

PREFEITO 

 

 

 

 

EXTRATO DO 4º TERMO DE ADITIVO – CONTRATO N º 011/2024-PMA 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

CONTRATADA: ROMILDO CATANEO, CNPJ sob nº846.834.499-00 

BASE LEGAL: Lei Federal n.º 14133/21. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 

DESCRIÇÃO VALOR ATUAL NOVO VALOR  
   

 
 ALUGUEL BARRACÃO COMERCIAL  
 
 LOCAÇÃO DE BARRACÃO COMERCIAL 
PARA TRIAGEM DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS 

 

R$ 2.000,00 R$ 2.109,60 

   
 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original. 

 
 
 
 

ARARUNA-PR, 15 de Abril de 2025 
 
 
 

 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS  

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº. 70/2025 
 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : ADAO PEREIRA DOS SANTOS FILHO 
CNPJ :20.590.000/0001-04 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS METALÚRGICOS DIVERSOS, CONFORME 
CHAMAMENTO PÚBLICO 008/2025 SERVIÇOS DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE GRADES, FERRAMENTAS, 
FECHAMENTOS, BOCA DE LOBO, CALHA E RUFOS, GRADE CHAPA XADREZ, TELHA DE ALUZINCO/TESOURA, PÉ 
DIREITO, SERVIÇOS DE TORNO, OXIGENIO, SOLDA ELETRICA, SOLDA MIG. 
 
Inexigibilidade: 12/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 47/2025 
 
VALOR TOTAL: 80.000,00 (oitenta mil reais) 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 24 de abril de 2025. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 24 de abril de 2026. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
 
 
ARARUNA, 24 de abril de 2025 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº. 71/2025 
 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : ADRIANO MORENO NAVARRO LTDA 
CNPJ :18.070.848/0001-52 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS METALÚRGICOS DIVERSOS, CONFORME 
CHAMAMENTO PÚBLICO 008/2025 SERVIÇOS DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE GRADES, FERRAMENTAS, 
FECHAMENTOS, BOCA DE LOBO, CALHA E RUFOS, GRADE CHAPA XADREZ, TELHA DE ALUZINCO/TESOURA, PÉ 
DIREITO, SERVIÇOS DE TORNO, OXIGENIO, SOLDA ELETRICA, SOLDA MIG. 
 
Inexigibilidade: 12/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 47/2025 
 
VALOR TOTAL: 80.000,00 (oitenta mil reais) 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 24 de abril de 2025. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 24 de abril de 2026. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
 
 
ARARUNA, 24 de abril de 2025 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº. 72/2025 
 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : DIONE FERRARI 
CNPJ :58.747.720/0001-03 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS METALÚRGICOS DIVERSOS, CONFORME 
CHAMAMENTO PÚBLICO 008/2025 SERVIÇOS DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE GRADES, FERRAMENTAS, 
FECHAMENTOS, BOCA DE LOBO, CALHA E RUFOS, GRADE CHAPA XADREZ, TELHA DE ALUZINCO/TESOURA, PÉ 
DIREITO, SERVIÇOS DE TORNO, OXIGENIO, SOLDA ELETRICA, SOLDA MIG. 
 
Inexigibilidade: 12/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 47/2025 
 
VALOR TOTAL: 80.000,00 (oitenta mil reais) 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 24 de abril de 2025. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 24 de abril de 2026. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
 
 
ARARUNA, 24 de abril de 2025 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

 

 
MUNICIPIO DE ARARUNA 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 

 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 73/2025 
 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : EVANDRO BORDINHAO FABRIS FRANCO 
CNPJ :32.917.482/0001-35 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS METALÚRGICOS DIVERSOS, CONFORME 
CHAMAMENTO PÚBLICO 008/2025 SERVIÇOS DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE GRADES, FERRAMENTAS, 
FECHAMENTOS, BOCA DE LOBO, CALHA E RUFOS, GRADE CHAPA XADREZ, TELHA DE ALUZINCO/TESOURA, PÉ 
DIREITO, SERVIÇOS DE TORNO, OXIGENIO, SOLDA ELETRICA, SOLDA MIG. 
 
Inexigibilidade: 12/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 47/2025 
 
VALOR TOTAL: 80.000,00 (oitenta mil reais) 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 24 de abril de 2025. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 24 de abril de 2026. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
 
 
ARARUNA, 24 de abril de 2025 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

 

 
MUNICIPIO DE ARARUNA 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 

 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 74/2025 
 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : IGMAF MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
CNPJ :60.336.473/0001-96 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS METALÚRGICOS DIVERSOS, CONFORME 
CHAMAMENTO PÚBLICO 008/2025 SERVIÇOS DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE GRADES, FERRAMENTAS, 
FECHAMENTOS, BOCA DE LOBO, CALHA E RUFOS, GRADE CHAPA XADREZ, TELHA DE ALUZINCO/TESOURA, PÉ 
DIREITO, SERVIÇOS DE TORNO, OXIGENIO, SOLDA ELETRICA, SOLDA MIG. 
 
Inexigibilidade: 12/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 47/2025 
 
VALOR TOTAL: 80.000,00 (oitenta mil reais) 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 24 de abril de 2025. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 24 de abril de 2026. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
 
 
ARARUNA, 24 de abril de 2025 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

 

 
MUNICIPIO DE ARARUNA 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 

 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 75/2025 
 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : THEREZINHA CINTRA POLHMANN MOTORES 
CNPJ :05.657.966/0001-10 
 
 
OBJETO: Contratação de empresas especializadas para eventual prestação de serviços de manutenção em 
equipamentos da limpeza pública (motor a gasolina), sendo maquinas de cortar grama, pertencentes a frotas do 
município. Conforme Chamamento Público 002/2025. 
 
Inexigibilidade: 13/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 48/2025 
 
VALOR TOTAL: 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 25 de abril de 2025. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 25 de abril de 2026. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
 
 
ARARUNA, 25 de abril de 2025 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

 

 
MUNICIPIO DE ARARUNA 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 

 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 76/2025 
 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : ALEX FERREIRA PETERLINI 
CNPJ :48.640.264/0001-36 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para Realização de show em homenagem ao Dia das Mães, nos dias 09 e 10 de 
maio de 2025, no município de Araruna-PR. 
 
Inexigibilidade: 14/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 49/2025 
 
VALOR TOTAL: 6.000,00 (seis mil reais) 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 25 de abril de 2025. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 25 de abril de 2026. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
 
 
ARARUNA, 25 de abril de 2025 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

 

 
MUNICIPIO DE ARARUNA 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 

 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 77/2025 
 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : VITOR VALARINI HORTELAN 
CNPJ :29.708.713/0001-96 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para Realização de show em homenagem ao Dia das Mães, nos dias 09 e 10 de 
maio de 2025, no município de Araruna-PR. 
 
Inexigibilidade: 14/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 49/2025 
 
VALOR TOTAL: 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 25 de abril de 2025. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 25 de abril de 2026. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
 
 
ARARUNA, 25 de abril de 2025 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
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Estado do Paraná 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99 

Decreto  nº 2448/2025 de 29/04/2025 

         D E C R E T A 
         Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor  
de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais), para suplementar a dotação orçada  
insuficiente prevista no orçamento vigente: 

Abre Crédito Adicional Suplementar autorizado pela Lei 
Municipal Orçamentária nº 2201/2024 de 11/12/2024 em
seu art. 3° e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de ARARUNA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei   
 

Suplementação 
03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
03.001.04.122.0002.2.130. MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS 

MATERIAL DE CONSUMO  75.000,00 696 - 3.3.90.30.00.00 006 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 75.000,00 697 - 3.3.90.39.00.00 006 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  50.000,00 681 - 4.4.90.52.00.00 006 
04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO E FAZENDA 
04.001.28.846.1111.0.003. CONTRIBUICAO PARA FORMACAO DO PATRIMONIO DO SERVID 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  35.000,00 695 - 3.3.90.47.00.00 006 
06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
06.002.15.452.0007.1.023. AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA PUBLICA 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  55.000,00 694 - 4.4.90.52.00.00 006 
06.004.26.782.0006.2.023. MANUTENCAO DOS SERVICOS RODOVIARIOS MUNICIPAL 

MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 698 - 3.3.90.30.00.00 006 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 50.000,00 699 - 3.3.90.39.00.00 006 

06.004.26.782.0006.2.024. CONSERVACAO DE VIAS URBANAS 
MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 700 - 3.3.90.30.00.00 006 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 30.000,00 701 - 3.3.90.39.00.00 006 

Total Suplementação:  450.000,00

          Art. 2º. Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos  
com os recursos em igual importância, proveniente do provável Excesso de Arrecadação; 

Exercício:  2025 
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Estado do Paraná 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99 

I - Provável Excesso da Arrecadação 

Receita:1.2.4.1.50.01.00.00000000 DRM – DESONERAÇÃO DE RECEITAS MUNICIPAIS 
- PRINCIPAL Fonte: 1006  

Total da Receita:  450.000,00

Art. 3º. Altera-se no PPA 2022/2025 Lei Municipal 2.068/2021 na LDO/2025 Lei Municipal 
2.180/2024 e LOA/2025 Lei Municipal 2.201/2024. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de ARARUNA , Estado do Paraná, em  29/04/2025. 

PREFEITO 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeitura Municipal de Araruna 
Secretaria Municipal de Educação 

(SME) 

 

 
 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) Nº 03/2024- EDUCAÇÃO 
EDITAL Nº 21/2025 – CONVOCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS TEMPORÁRIAS EM EMPREGOS 

PÚBLICOS 
 
 

A Presidente da “Comissão de Acompanhamento, Avaliação e Julgamento do Processo Seletivo Simplificado (PSS) da Educação.”, 
ROSELI DE SOUZA MARTINS, usando das atribuições que lhe são conferidas no Decreto Executivo N° 2.375/2024, vem por meio 
deste, CONVOCAR os candidatos que abaixo seguem, para distribuição de empregos públicos temporários, conforme prevê a 
legislação vigente e o edital de abertura do processo seletivo simplificado (PSS). 

 

 
 Emprego público: Professor Temporário (20h). 
 

Colocação Candidato(a) CPF Data de Nascimento 

58° Nathalia Louyse Lopes de Oliveira 105.029.039-96 08/11/1998 
59° Talita Mendes de Oliveira 104.646.249-08 03/01/2000 
60° Larissa Gomes Queiroz da Silva 091.030.949-36 05/03/2001 
61° Valeria Francisco Guilherme 118.576.729-09 12/11/1999 

  
 Emprego público: Agente de Serviços Gerais (40h). 
 

Colocação Candidato(a) CPF Data de Nascimento 

8° Giane Lourenco Machado 061.758.009-07 12/09/1982 
9° Rosilene Aparecida dos Santos de Lima 300.295.408-01 31/07/1983 

 

 
2.1 - O candidato convocado deverá apresentar-se junto a Divisão de Recursos Humanos do Município de Araruna, a partir de 05 
de maio de 2025 para retirar e providenciar os documentos necessários à nomeação. 

 
2.2 - De posse dos resultados dos exames médicos e da documentação exigida para o provimento ao respectivo cargo, o 
candidato deverá apresentá-los à Divisão de Recursos Humanos de 05 à 12 de maio de 2025. 

 
 

Sendo este para o momento, 
Pulique-se, registre-se, cumpra-se. 
 
 

Araruna, 30 de abril de 2025. 

 
Roseli de Souza Martins 
Presidente da Comissão de Acompanhamento, Avaliação e Julgamento do Processo Seletivo Simplificado (PSS) 
da Educação - Decreto ° 2.375/2024. 
 
 

  
 

Rua Rio Grande do Sul, 180 - Centro – CEP: 87260 - 000 - Araruna / Paraná 
Fone: ( 44) 3562 - 2555 | e- mail: educacao@ araruna. pr. gov. br 

1. CONVOCAÇÕES 

2. DA SESSÃO PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS TEMPORÁRIAS 

 

 
MUNICIPIO DE ARARUNA 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 

 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 78/2025 
 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : TEUTO BRASIL - COMERCIO DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
CNPJ :81.200.016/0001-40 
 
 
OBJETO: Aquisição de 02 (dois) Tratores Cortador de Grama e (01) um Motopoda Telescópica para atender a 
demanda do Departamento de Viação, Obras e Serviços do Município de Araruna. 
 
Dispensa: 19/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 50/2025 
 
VALOR TOTAL: 62.720,00 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte reais) 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 29 de abril de 2025. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 29 de abril de 2026. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
 
 
ARARUNA, 29 de abril de 2025 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 


